
INDICAÇÃO Nº 
2228
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, providências visando a instalação da Delegacia da Criança e do Adolescente, em todo o Estado de São Paulo, visto que a estrutura policial já existe, bastando apenas ajuste das acomodações, especializando seus funcionários, para atendimento e acompanhamento.

JUSTIFICATIVA

Devido a violência em que são vítimas crianças e adolescentes neste Estado, verificamos que não existe nenhum tipo de especialidade no trato destas crianças, nas Delegacias de Polícia no âmbito do Estado de São Paulo.

Os crimes relacionados com a pedofilia são muito pouco cuidados, especialmente os efeitos hediondos causados à crianças e adolescentes vítimas deste tipo de violência, uma vez que não existe nas estruturas policiais o acompanhamento a este tipo de crime.

O Estado de São Paulo, sendo o mais evoluido tecnologicamente e financeiramente, não conta com este tipo de serviço prestado pela polícia, que cuida destes cidadãos com caracteristicas especiais, tanto como vítima ou participantes de crimes.

Tal atendimento deve ser prestado por profissionais habilitados, que visam a aproximação à vítima, como por exemplo: psicólogos, psiquiatras, assistentes socias, os quais teriam muito mais condição de identificação da efetiva causa da violência, em salas apropriadas, com temas lúdicos, que levaria a um conforto muito maior, além de investigação mais efetiva, visto que os objetivos invetigatórios seriam alcançados com maior facilidade.

Este atendimento a publico específico, em crimes envolvendo estes habitantes menores de idade, não seria totalmente novo, visto que já existe, no âmbito do Estado de São Paulo, atendimento a especializado a mulheres, idosos, e turistas.

No mais, a falta de políticas fundamentais de educação, saúde, trabalho, lazer, atingem os adolescentes e suas famílias, que oriundos das classes desprivilegiadas socialmente, não conseguem sua manutenção economica e gerando e sofrendo esta violência.

É por esses motivos, que entendo ser viável e necessária a implantação dessa estrutura de Delegacia de Crianças e Adolescentes.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bruno - DEM
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